
FREI MIGUELINHO
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CONTRÀTO ESPECIAL DE DIREITO
AD}IINISTRATIVO POR
EXCEPCION.{L INTERESSE
PUBLICO, CONFORME O
DISPOSTO NA LEI NIUNICIPAL N.'
339 DE 0r DE MARÇO DE 2000.
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Prcstará serviços a CONTRATANTE, no âmbito para atcndcr a situaçâo dc cxccpcional intcressc

público, conforme as leis que autorizam a excepcionalidade para as contratações por tempo

àcternrinado, cuja nccessidadc dc contrataçào dc: Profissional dcvidamcnte qualificado para

trabalhar como Facilitador de Oficinas, junlo à Secretaria Municipal de Assistência Social, deste

Município.

Pclo prescntc Instrumcnto dc Clontrato Administrativo para admissâo temporária dc pessoal por

excepcional interesse público, na forma do Art. 37, IV da Constituiçào Federal. do Artigo 97, inciso

Vll da Constituição Estadual, da Lei 339/2000 deste Município, e autorizada pelo Decreto

Emcrgcncial n' 003i2025, bcm como pcla Portaria n;' 01412025 dc 02 dc janciro dc 2025, dc um

lado o Município de Frci Miguclinho. Estado de Pcmambuco, pessoa jurídica de Dircito Público.

inscrilo no CNPJ sob o n' I1.361.854/0001-10, com sede à Avcnida Presidentc Kenncdy. s/n,

Centro, Frei Miguelinho/PE, CEP: 55.780-000, neste ato reprcsentado pelo Excelentissimo Senhor

JOSÉ LINDONALDO DE FR{\Ç4, brasileiro, casado, empresário, portador da Caneira de

Identidade n." 5.415.774 SDS/PE c inscrito no CPF sob n." 026.541.404-07. residente no

Condomínio Villas Residence, estação experimental, s/n. a06 surubim-PE, do outro lado, o Sr.

MELCKSEDEK FERREIRA DE LIMA, brasileiro. casado' residente e domiciliado à Avenida

Municipal, n" 105 - Centro - Frei Miguelinho - PE, portador da Cédula de Identidade sob o n."

ó.586.096 SDS,TPE e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF sob o n.'059.146.874-38'
doravante denominados Contratante e Contratados, respectivamente, nas condições e cláusulas

abaixo:

CLÁUSTILA PRII\IEIRA - DO OBJETO

ST]BCt,-A.USULA PRI MEIRA

Considcrando a csscncialidadc do serviço para o qual é fixado supra mencionado c a incxistência

de profissional qualificado concursado nos quadros do Municipio. surge a situação de excepcional

intercssc público.

SUBCLAUSULA SECUNDA

o scrviço prcstado pclo CONTRATADO tcm local prcviamentc dctcrrninado pelo

CONTRATANTE e deve ser realizado pelo período de 40h (quarenta) horas semanais-

CI,ÁUSULA SEGUNDA - DO RECIME JURIDICO

O presente instrumento tem natur€za de Contrato Especral de Direito Administrativo. sendo entào

regido pelas rcgras constantcs na Lci Municipal n." 339/2000, de 01 de março de 2000
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CLAI,SL]LA TERCEIRA _ DO PAGA]\IEITO

O contratado rcreberá mcnsalmcntc do contratante, a importância de RS 1.518,00 (Um mil
quinhentos e dezoito reais), inclusos na lolha de paganrento dos demais servidores deste municipio,
e serão reajustados nâ mcsÍÍa época e percentual concedido ao funcionalismo Público Municipal.

SL:BCL,{L SUI-A PRI!IEIRA

Da rcmuncraçào paga ao CONTRATADO, scrão dcduzidos os pcrccnluais corrcspondcntcs ás

contribuições previdenciárias e de imposto dc renda se fbr o caso.

CLÁUSI]LA QUARTA _ DO PRAZO

O referido contrato terá o prazo de ll (onze) rnces, podeudo ser renovado, re;peitado o prazo do

artigo 50, da Lci 339/2000 de 01 dc março de 2000.

CLÁUSUL,{ QUINT.{ - DAS OBRIG.{ÇÔES

O CONTRATANTE obriga-se a fomeccr ao CONTRATADO todos os mcios e matqiais
necessários para o exercício de seu oficio.

SUBCI,AUSUI,A PRIMEIRÀ

O CONTRATADO obriga-se a tülos os deveres funcionais aplicáveis aos servidores municipais,
submctendo-sc, inclusivc, no que couberem. às sançõcs disciplinarcs.

SUBCLAL]SUI,A SEGT]NDA

A tiscalização da cxecução dos scrviços prestados pelo contratado será efctuada pela conÍatante
através da Secretaria Munrcipal de Ação Social, neste ato representada pela Socretária, Adriana
Alves Assunçâo Barbosa.

CLÁUSULA SEXTA

,ds despesas dos serviços objeto deste Contrato correrào por conla da dotaçào orçamentária vigente

no orçâmento âtual do Município de Frei Miguelinho.

CLÁUSI.JL^ SÉTIM^ - DA RESCISÀO CONTR^TU.\L

O prcsente Contrato Administrativo terá eficácia finda. sem gerar direito a qualquer indenização

ou rcclamação se, durantc sua vigôncia, vir a ser considerado ilegal pclo Tribunal dc Contas do

Estâdo de Pcmambuco - TCE/PE, dcsde a <rasião cm que vier a su publicada a decisão no Diário
Oficial do estado.

SUBCL.4.L:SU I,A PRI}I EIR{

O presente contrato será rescindido urt ateralmente pelo CONTRATANTE, tâo logo seja declarado
por ato oficial da mesrna, o término Itult çào de excepcional interesse público
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SUBCLAUSULÁ SEGU\DA

A CONTRATADA podeni a qualquer tempo, rescindir o presente instrumento, dcsde quc requeira
por escrito o seu afastamento de suas atividades o Prefeito do Município.

CLÁUSULA OITAVA

As partes oontratantes por eslarem dc contutrr acordo, elegcm o foro ü Comarca do Municipio de

Santa Maria do Cambucá, Estado de Pcmambuco, piua dirimir dúvidas c controvérsia dccon.cntcs

da execuçào deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E, por estarem assim justos e contatados. firmam o presente Contrato em duas vias de igual teor e
forma, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas,

Frei Miguelinlro, em 03 de fevereiro de 2025
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COTTR{TÀNTE

MELCKSI,DEK Í'ERREIRA I}E LIMA
CONTRATADO

TESTEVUNHAS:

NOME:
CPt':.t g.'là1 qú(l'oa

NOME;
CpF:.4"ri.C1)..t )\ - 3 I
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